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PORTARIA Nº 013, DE 6 DE ABRIL DE 1999

Altera as Normas da Autoridade Marítima para Operação de Embarcações Estrangeiras em Águas sob Jurisdição Nacional – NORMAM-04.
O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Ministerial nº 067, de 18 de março de 1998 de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997

RESOLVE:

Art. 1º
Alterar a Portaria nº 0020/98, publicada no Diário Oficial da União, de 16 de junho de 1998, Seção I, que aprova as “Normas da Autoridade Marítima para Operação de Embarcações Estrangeiras em Águas sob Jurisdição Nacional – NORMAM-4, modificada pela Portaria nº 0063/98, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de novembro de 1998, Seção I, de acordo com as folhas de alterações que a esta acompanham.

Art. 2º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando cancelada após o seu cumprimento.

VICENTE DE PAULO PHAELANTE CASALES

Vice-Almirante

Diretor

ANEXO

CAPÍTULO I

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA AUTORIZAÇÃO DA OPERAÇÃO DE
EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS (AJB)
0101
PROPÓSITO

Estabelecer normas básicas para o controle e a fiscalização da operação de embarcação estrangeira em AJB, a fim de consignar aquelas que estejam em condições satisfatórias para operar com segurança, contribuindo preventivamente para a segurança da navegação das áreas costeiras e portuárias, salvaguarda da vida humana no mar e prevenção da poluição ambiental.

0102
AUTORIZAÇÃO

Toda embarcação ou plataforma estrangeira que pretender operar, exclusivamente, em AJB deverá possuir prévia autorização do órgão federal competente. As demais embarcações, que não forem operar, exclusivamente, em AJB, seguirão os procedimentos dos Capítulos 2 e 3.

SEÇÃO I

CONCEITUAÇÃO

0103
ÁGUAS SOB JURISDIÇÃO BRASILEIRA (AJB)

São águas sob jurisdição brasileira:

a) as águas marítimas abrangidas por uma faixa de doze milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro adotada como referência nas cartas náuticas brasileiras constituídos pelo Mar Territorial e as doze  milhas subseqüentes, consideradas Zona Contígua, no que couber;

b) as águas marítimas abrangidas por uma faixa que se estende das doze às duzentas milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir o Mar Territorial, são constituídas como Zona Econômica Exclusiva. Tal jurisdição diz respeito às leis e normas brasileiras sobre pesca, poluição ambiental, investigação científica e exploração, construção, operação e uso da Plataforma Continental, de todos os tipos de ilhas artificiais, instalações e estruturas;

c) as águas marítimas além das 200 milhas sobrejacentes à plataforma continental brasileira, cujos limites exteriores serão determinados de conformidade com o que preceitua o artigo 76 da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM); e

d) as águas dos rios, lagos, lagoas e canais do território nacional.

0104
OPERAÇÃO EM AJB

Considera-se que a embarcação estrangeira está legalmente operando em AJB quando possuir: autorização do órgão federal competente, Atestado de Inscrição Temporária (AIT) e esteja vinculada a um contrato de arrendamento ou afretamento, celebrado por pessoa física ou jurídica brasileira, para operar, exclusivamente, em AJB, independente de prazos ou períodos. Exclui-se dessa definição as embarcações que estejam operando na navegação de longo curso ou na modalidade comercial de afretamento por viagem. Poderão ocorrer situações semelhantes na navegação interior, em que as embarcações não estarão operando exclusivamente em AJB.

0105
PASSAGEM INOCENTE

É reconhecido aos navios de todas as nacionalidades o direito de passagem inocente no Mar Territorial.

a) A passagem inocente no Mar Territorial compreende o parar e o fundear, mas apenas na medida em que tais procedimentos constituam incidentes comuns de navegação, ou seja, impostos por motivo de força maior ou por dificuldade grave, ou que tenham por fim prestar auxílio a pessoas, a navios ou a aeronaves em perigo ou em dificuldade grave, desde que não seja prejudicial à paz, à boa ordem ou à segurança do Brasil, e deverá ser contínua e rápida;

b) Ao dirigir-se para as águas interiores ou delas sair ou fazer escala num desses ancoradouros ou instalações portuárias, as movimentações deverão ser contínuas e rápidas;

c) A passagem inocente será considerada prejudicial à boa ordem e à segurança, se a embarcação realizar no mar territorial algumas das seguintes atividades:

1) o embarque e o desembarque de qualquer produto, moeda ou pessoa em violação das leis e regulamentos aduaneiros, fiscais, de imigração ou sanitários;

2)  qualquer ato intencional e grave de poluição;

3)  qualquer atividade de pesca;

4)  a realização de atividades de investigação ou de levantamentos hidrográficos; e

5)  qualquer outra atividade que não esteja diretamente relacionada com a passagem inocente;

d) As embarcações que estejam efetuando a passagem inocente não necessitam de autorização especial de trânsito, de acordo com as regras de direito marítimo internacional, estando sujeitas apenas à verificação de praxe da documentação exigida por acordos, normas e convenções internacionais aplicáveis ratificadas pelo governo brasileiro; e

e) Para embarcação que esteja em atividade de pesquisa fora da AJB, sua entrada em portos brasileiros necessita de notificação prévia, pela embaixada responsável, ao Ministério das Relações Exteriores (MRE), e só se efetuará após autorização especial do MM.

0106
PESQUISA OU INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA

É o conjunto de trabalhos executados com a finalidade exclusivamente técnico-científica que incluam estudos oceanográficos, liminográficos (processo de determinação das variações periódicas de nível de lagos, de cursos de água, etc., mediante o emprego de limnômetro) ou de prospecção geofísica, através das operações de gravação, filmagem, sondagem e outros.
0107
AQUISIÇÃO DE DADOS RELACIONADOS COM O MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL
Operação de coleta de dados por métodos, procedimentos e tecnologia próprias ou de terceiros, para serem aplicados na exploração e produção de petróleo e gás natural.

0108
AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DAS OPERAÇÕES

Autorização para operação de embarcação estrangeira em AJB é a permissão para execução de serviços.

A autorização deverá ser solicitada por meio de requerimento à Capitania ou Delegacia (CP/DL). A Diretoria de Portos e Costas (DPC) atestará a operação da embarcação estrangeira em AJB, por meio do AIT emitido pelas CP/DL.

Antes do início da operação de uma embarcação estrangeira, serão verificadas as condições de material, equipagem, habilitação da tripulação, e a documentação exigida pela legislação brasileira aplicável e por convenções internacionais ratificadas pelo governo brasileiro.
A legislação pertinente encontra-se no Anexo 1-A.

0109
INSCRIÇÃO TEMPORÁRIA

A Inscrição Temporária é um ato administrativo e técnico que visa o cadastramento da embarcação estrangeira autorizada a operar em AJB, pelo período definido no documento de autorização. O cadastramento se confirmará por meio do Atestado de Inscrição Temporário (IT) de Embarcação Estrangeira (ANEXO 1-B), sem o qual a embarcação não poderá operar em AJB.

a) A Inscrição Temporária será concedida desde que atendidas as seguintes condições:

1) apresentação pelo interessado do documento que concedeu autorização para operação, nos termos da Seção II;

2) realização de vistoria pelo Grupo Especial de Vistorias (GEV) da DPC ou pela CP ou DL, de acordo com o tipo de embarcação, para verificação das condições materiais da embarcação, dos tripulantes e suas habilitações, dos certificados e demais documentos previstos nas normas e convenções em vigor.

3) Atendidas as exigências porventura existentes, a CP ou DL expedirá o AIT de Embarcação Estrangeira.

b) A validade do AIT expirará na mesma data prevista para o término da autorização do órgão federal competente; nos casos em que não seja exigida autorização especial, expirará na mesma data prevista para o término do contrato de afretamento.

SEÇÃO II
SITUAÇÕES DE OPERAÇÃO DE EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA EM AJB
Uma embarcação estrangeira poderá estar operando em AJB nas seguintes situações:

0110
AFRETADA PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, TRANSPORTE DE CARGAS E PARA APOIO MARÍTIMO

a)  Requisito inicial

Possuir o Certificado de Autorização de Afretamento (CAA) ou, provisoriamente, documento emitido pelo órgão federal de controle das atividades de transporte marítimo, informando o andamento do processo.
b) Competência

Compete ao órgão federal de controle das atividades de transporte marítimo autorizar o afretamento de embarcação estrangeira, para o emprego na navegação em mar aberto de cabotagem ou de apoio marítimo e, na navegação interior, exclusivamente em AJB, mediante a emissão do CAA.


c) Procedimentos
A Inscrição Temporária será concedida pela CP ou DL do porto inicial de operação, após a apresentação do CAA.

0111
CONTRATADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, TAIS COMO OBRA DE INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA, DRAGAGEM, LEVANTAMENTO HIDROGRÁFICO, EXTRAÇÃO DE AREIA, TURISMO NÁUTICO, PESQUISA, EXPLORAÇÃO, REMOÇÃO E DEMOLIÇÃO DE COISAS OU BENS AFUNDADOS, SUBMERSOS, ENCALHADOS E PERDIDOS


a) Requisitos iniciais
1) Encaminhar requerimento à DPC solicitando autorização pela empresa responsável pelo afretamento, munido da respectiva cópia do contrato e declaração formal de responsabilidade civil, emitida pela empresa contratante pela prestação do serviço.

2) No caso específico de serviços de levantamento hidrográficos, a empresa contratante deverá anexar ao requerimento a autorização da DHN para este tipo de serviço, conforme previsto na legislação em vigor.

3) No caso específico de turismo náutico, com embarcações que possuam Arqueação Bruta até 500, a solicitação  de Inscrição Temporária terá o enquadramento no item 0104 e deverá ser requerida pelo interessado, devidamente cadastrado na Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR). Para as embarcações com mais de 500 AB, suas atividades serão consideradas como transporte de passageiros, devendo ser cumprido o previsto no item 0110.

4) No caso da operação eventual de rebocador estrangeiro em atividades de salvamento, não será efetuada Inscrição Temporária. As CP/DL, mediante conhecimento prévio, acompanharão todo o desenvolvimento da faina.

b) Competência

Compete à DPC autorizar a Inscrição Temporária. Serão verificadas pelo GEV, pelas CP/DL ou AG, conforme o caso, apenas as condições de material e pessoal da embarcação, como propósito de preservar a segurança da navegação, salvaguardar a vida humana nas águas e prevenir a poluição ambiental. Não serão apreciados os termos do contrato.

A inscrição temporária será concedida pela CP ou DL do porto inicial da operação, mediante deferimento no requerimento do interessado, concedido pela DPC. Neste requerimento deve constar claramente a assunção de responsabilidade civil.

0112
CONTRATADA PARA EMPREGO NA PESCA OU AUTORIZADA PARA PESCA EM AJB

a)  Requisito inicial
Possuir Portaria de autorização emitida pelo órgão federal de controle das atividades de pesca e publicada no Diário Oficial da União.

b) Competência

Compete ao órgão federal de controle das atividades de pesca autorizar o contrato de embarcação de pesca estrangeira, e autorizar, em decorrência de acordos intergovernamentais, embarcação estrangeira a pescar em AJB.

c)  Observação

A embarcação autorizada a pescar em AJB, em decorrência de Acordos Intergovernamentais, não tem direito a tratamento diferenciado das demais embarcações estrangeiras contratadas para emprego na pesca.

d)  Procedimentos

A Inscrição Temporária será concedida pela CP ou DL do porto inicial de operação, após a apresentação pelo interessado da Portaria da autorização do órgão federal de controle das atividades de pesca.

A validade do AIT de embarcação estrangeira iniciará sua contagem a partir da data da vistoria realizada pela CP/DL, ou pelo GEV.

0113
AUTORIZADA A REALIZAR ATIVIDADE DE AQUISIÇÃO DE DADOS RELACIONADA AO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL

a)  Requisito inicial
Será autorizada pelo DPC, mediante deferimento em requerimento apresentado pela empresa interessada, não necessitando de emissão do AIT. O requerimento deverá conter os seguintes anexos:

1) cópia da autorização da Agência Nacional de Petróleo (ANP), publicada em DOU, nos casos de aquisição de dados não exclusivos; autorização específica da ANP, nos demais casos;

2) nome e outros dados identificadores da entidade detentora da autorização, bem como da(s) empresa(s) contratada(s) para executar(em) a operação;

3) o roteiro previsto para execução da operação deverá indicar as posições das estações oceanográficas, caso haja, e as áreas geográficas precisas onde a mesma vai se desenvolver; tal roteiro deve ser apresentado em carta náutica de escala conveniente à apreciação do que se pretende fazer;

4) as características do navio e de todo o instrumental utilizado na operação e das embarcações de apoio, quando couber;

5) as freqüências radioelétricas, tipos de emissão e potências de irradiação passíveis de serem empregadas nas comunicações;

6) as datas previstas para o início e término da operação, bem como para a instalação e a retirada de equipamentos, quando couber;

7)  as datas previstas para escalas em portos nacionais; e

8)  o número de vagas reservadas a bordo dos navios para Oficiais Observadores da Marinha do Brasil, caso necessário.

b)  Tramitação de processo

O processo terá tratamento sumário, devendo dar entrada na DPC, no Rio de Janeiro ou nas CP, DL ou AG.

c)  Entrada em operação

Após o deferimento da DPC, a embarcação deverá ser vistoriada conforme descrito no item 0117. Caso não tenha pendências dessa vistoria, a CP/DL/AG autorizará o início da operação.

0114
AUTORIZADA A REALIZAR PESQUISAS OU INVESTIGAÇÕES CIENTÍFICAS

a) Requisito inicial

Necessita de autorização especial do Ministério da Marinha (MM), não sendo exigida a emissão do AIT. No pedido de autorização deverá constar as seguintes informações:

1) nome(s) da(s) pessoa(s) encarregada(s) da pesquisa e principais técnicos participantes, citando suas especialidades e anexando os respectivos “curriculum vitae”;

2) o roteiro previsto para execução da pesquisa, indicando as áreas geográficas previstas para desenvolvimento do projeto; o roteiro deve ser apresentado em carta náutica de escala conveniente a sua apreciação;

3) nos planos que regem a pesquisa devem constar, claramente, sua natureza e seus objetivos, bem como os métodos e técnicas que serão utilizados;

4) as características de todo instrumental, científico ou não, que será empregado na pesquisa, assim como tipos, marcas e modelos dos sistemas de processamento de dados existentes a bordo e respectivos periféricos e agregados;

5) as freqüências radioelétricas, tipos de emissão e potências de irradiação passíveis de serem empregadas nas comunicações durante o período da pesquisa;

6)  o tipo de navegação que será adotado;

7)  as datas previstas para início e término da pesquisa, bem como para a instalação e a retirada de equipamentos;

8)  as escalas previstas em portos nacionais;

9)  as datas previstas para escala no último porto estrangeiro antes do início dos trabalhos em AJB e no primeiro porto estrangeiro após seu término;

10)  as particularidades técnico-científicas e estruturais da embarcação a ser utilizada acompanhadas de fotografias elucidativas;

11)  o número de vagas reservadas a bordo para os representantes do MM; e

12)  as características da embarcação e suas instalações de máquinas.

b)  Competência

A operação de embarcação estrangeira em AJB, a ser empregada nas atividades de pesquisas e investigações científicas, é autorizada pelo MM, mediante Portaria publicada no DOU, conforme sistemática prevista no Decreto nº 96.000/88.

c) Observação

A atividade de pesquisa geofísica é de interesse do MM para auxiliar na operacionalidade do Banco Nacional de Dados Oceanográficos (BNDO), bem como para contribuir na elaboração de cartas magnetométricas e gravimétricas, pela DHN e para o desenvolvimento de levantamento da plataforma continental;

d) Outros requisitos

A autorização para embarcação estrangeira realizar pesquisa ficará condicionada às seguintes exigências:

1) participação de representantes do MM nas pesquisas, sem a obrigação de contribuir para os custos dos trabalhos, com a garantia de reserva de vaga a bordo da embarcação, a fim de possibilitar acompanhamento de todas as operações relativas a pesquisa, sem qualquer despesa para o MM.

2) garantia de acesso amplo e irrestrito a todos os espaços, equipamentos, instrumentos e registros de bordo ao representante do MM designado para acompanhar os serviços;

3) o responsável pela operação deverá fornecer à DHN, logo que possível, os relatórios preliminares ou parciais e, ao término da pesquisa, os resultados obtidos e as conclusões finais dos trabalhos, devendo encaminhar à DHN, até 90 (noventa) dias após o término da pesquisa, todos os dados, informações e resultados obtidos, acompanhados de uma avaliação detalhada e completa;

4) O Comandante da embarcação deverá informar, diariamente, às 1100Z, ao Comando de Operações Navais, a posição da embarcação em coordenadas geográficas, os rumos e as velocidades que adotará nas próximas vinte e quatro horas, e

5) o responsável pela operação deverá retirar, tão logo termine a pesquisa ou investigação científica, todas as estruturas e equipamentos instalados em locais sob jurisdição brasileira que porventura tenham sido utilizados durante as operações.

d) Entrada em operação

A embarcação deverá ser vistoriada, conforme descrito no item 0117, quando então, caso não tenha pendências, estará apta a entrar em operação.

0115
OPERAÇÃO DE EMBARCAÇÃO DE ESTADO ESTRANGEIRO SEM FINALIDADE COMERCIAL

A operação da embarcação de Estado Estrangeiro em AJB necessita de autorização específica do MM, mesmo em condições de passagem inocente. Essas operações são regulamentadas por normas específicas do Estado-Maior da Armada (EMA) e, nesse caso, estão dispensadas de AIT.
0116
FUNDEIO OU PARADA NO MAR TERRITORIAL BRASILEIRO, QUANDO EM PASSAGEM INOCENTE

a) Quando, por qualquer motivo, tenha a embarcação estrangeira que parar as máquinas ou fundear nos limites do mar territorial brasileiro, o Comandante, ou o representante do Armador, deverá comunicar a CP, DL ou AG, com jurisdição na área, com antecedência de vinte e quatro horas, a hora de parada e partida, o local de fundeio e a sua finalidade;

b) Nos casos de força maior, a comunicação deverá ser feita, imediatamente, após o fundeio ou parada : e

c) A CP, DL ou AG, atendendo as características locais e a finalidade do fundeio, ou parada, poderá modificar o local para esse fim, ou mesmo determinar que a embarcação deixe o Mar Territorial brasileiro.

SEÇÃO III

NORMAS RELATIVAS A INSCRIÇÃO TEMPORÁRIA

0117
VISTORIA

a) A inscrição será precedida de vistoria inicial para emissão do AIT.

b) As vistorias iniciais nas embarcações classificadas por Sociedades Classificadoras, exceto as de pesca, serão realizadas pelo GEV. A programação de tais vistorias deverá ser informada à DPC, pelas CP, DL e AG, com cinco (5) dias úteis de antecedência.

c) As vistorias das embarcações de pesca e embarcações não classificadas serão realizadas pelas CP e DL. Tais vistorias poderão ser realizadas pelo GEV sempre que julgado necessário. A programação de tais vistorias deverá ser informada à DPC, pelas CP, DL e AG, com cinco (5) dias úteis de antecedência.

d) Para as embarcações SOLAS não deverão ser preenchidos os campos relativos às revalidações do verso do AIT nesses casos, deverá ser lançado no campo “Observações” o seguinte:

“As vistorias de revalidação previstas acima, inclusive com relação à docagem, serão substituídas pelas vistorias periódicas e de renovação dos Certificados Estatutários, previstos nos Códigos e Convenções Internacionais ratificados pelo Brasil”.

e) Para as embarcações não-SOLAS, classificados, deverá ser exigida a emissão do Certificado de Segurança da Navegação pela Sociedade Classificadora. A Sociedade Classificadora poderá, a seu critério, considerar a data da última docagem do navio para efeito da emissão do CSN. Para essas embarcações, também não serão preenchidos os campos relativos às revalidações do verso do AIT, devendo ser lançado no seu campo “Observações” o seguinte:

“As vistorias de revalidação previstas acima, inclusive com relação à docagem, serão substituídas pelas vistorias periódicas e de renovação do Certificado de Segurança da Navegação emitido pela Sociedade Classificadora que mantém a embarcação em classe.”

f) Para as embarcações de pesca e embarcações não classificadas deverá ser emitido um Certificado de Segurança da Navegação pela CP, DL ou AG e as datas para revalidação do AIT deverão ser idênticas àquelas estabelecidas no referido CSN.

g) Deverão ser utilizadas, de acordo com o tipo de embarcação, as listas de verificação da NORMAM 01 e NORMAM 02, conforme a área de operação da embarcação afretada.

h) As vistorias das embarcações estrangeiras serão realizadas, desde que requeridas, de acordo com o previsto no item 0110, alínea a) desta Norma.

i) No caso da indisponibilidade do CAA, a vistoria poderá ser realizada desde que seja apresentada, juntamente com o requerimento previsto no item 0110, alínea a) desta, informação oficial do órgão de controle das atividades de transporte marítimo, participando que está em andamento naquele órgão o processo de emissão de CAA da embarcação em questão. Nesse caso, a CP/DL fará constar no laudo de vistoria que “A inscrição temporária e a respectiva emissão do AIT está condicionada à apresentação do CAA.”

A CP/DL ao receber o CAA emitirá a respectiva AIT, quando então poderão ser iniciadas as operações com as embarcações na AJB.

0118
TRIPULAÇÃO DE SEGURANÇA

a) A fixação da tripulação de segurança da embarcação estrangeira contratada para operar em AJB será estabelecida pela CP ou DL que realizar a Inscrição Temporária, através da expedição do Cartão de Tripulação de Segurança (CTS), o qual deverá ser ratificado pela DPC;

b) O CTS terá um prazo de validade, constante no seu verso, idêntico ao estabelecido no AIT, podendo ser prorrogado segundo as alterações do AIT; e

c) Poderá ser emitido, antecipadamente, pela CP ou DL um Cartão provisório, pelo prazo de 60 dias, para aquelas embarcações que ainda não estiverem em AJB, visando dar condições para a concessão de visto em Lista de Tripulantes.

0119
CONCESSÃO DE VISTOS EM LISTA DE TRIPULANTES E ALTERAÇÕES NA LISTA DE TRIPULANTES ESTRANGEIROS

a) Nos contratos de afretamento de embarcações utilizadas na Navegação de Apoio Marítimo, de Cabotagem e Interior as empresas contratantes deverão seguir os procedimentos estabelecidos na Lei nº 9.432/97; que “dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário” e na Resolução Normativa do Conselho Nacional de Imigração (CNI);

b) Para obtenção do Visto Temporário expedido pela Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho a empresa interessada deverá seguir os procedimentos estabelecidos em Resolução Normativa do Conselho Nacional de Imigração (CNI);

A solicitação do Visto deverá ser feita mediante a apresentação da cópia da Lista de Tripulantes, visada pela DPC, contendo nomes, funções e habilitações dos tripulantes, em consonância com a Convenção Internacional sobre Normas de Treinamento de Marítimos, Expedição de Certificados e Serviço de Quarto (STCW/95) e os números dos passaportes e governos responsáveis por suas emissões;

c) As empresas interessadas em obter o visto da DPC na Lista de Tripulantes (Anexo 1-C) deverão encaminhar, por meio das CP ou DL, requerimento endereçado ao DPC anexando os documentos necessários; e

d) Se durante o período do contrato houver necessidade de embarque e desembarque de tripulante estrangeiro, a empresa interessada deverá encaminhar à DPC, via CP/DL, as alterações da Lista de Tripulantes Estrangeiros por meio do documento constante do Anexo 1-D.

0120
DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

Para a obtenção da Inscrição Temporária, os interessados, além de comprovarem o cumprimento do Requisito Inicial para autorização previsto para as diversas situações, deverão apresentar à CP ou à DL cópia dos documentos constantes do Anexo 1-E.

a) As embarcações estrangeiras afretadas por empresas nacional, que estejam enquadradas no item 0303 da NORMAM 01 e NORMAM 02, deverão estar classificadas por Sociedade Classificadora de Navios, com representação no País e que tenha delegação de competência do MM para emitir, em nome do governo brasileiro, os certificados estabelecidos em convenções internacionais ratificadas pelo Brasil; e

b) Para efeito destas normas, a embarcação classificada é aquela que possui Certificados de Classe de Casco e Máquinas dentro da validade, sem nenhuma condição de classe que comprometa a segurança da embarcação.

0121 
ARQUIVO DE DOCUMENTOS

As CP, DL e AG deverão abrir uma pasta para cada embarcação estrangeira, onde serão arquivadas as cópias dos documentos apresentados e do AIT, por um período de no mínimo o dobro do prazo concedido para operação. Para a DPC só será encaminhado o BADES.

0122 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR EMBARCAÇÕES OU POR SUA CARGA (DPEM)

Todas as embarcações estrangeiras para receber o AIT deverão apresentar comprovante do seguro obrigatório DPEM, de acordo com a Lei nº 8.374/91, e regulamentada por Resolução da Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda.

0123 
ATESTADO DE INSCRIÇÃO TEMPORÁRIA E BOLETIM DE ATUALIZAÇÃO DE EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS

O AIT de Embarcação Estrangeira será emitido pelo SISMAT em duas vias, assinadas pelos titular da OM que o emitiu, sendo uma via destinadas à embarcação e outra ao arquivo da OM

O prazo de validade do AIT será de no máximo 5 anos.

O Boletim de Atualização de Embarcações Estrangeiras (BADES), Anexo 1-F, deverá ser preenchido pelo interessado, de modo a possibilitar seu cadastramento no SISMAT e posterior emissão do AIT, visando garantir o cadastramento da embarcação em âmbito nacional. A OM que emitir o BADES deverá remeter para a DPC, por fac-símile, uma cópia do referido Boletim.

0124 
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO TEMPORÁRIA

A prorrogação da Inscrição Temporária deverá ser solicitada à CP, DL ou AG, onde a embarcação foi inscrita. As solicitações de prorrogação deverão ser encaminhadas com os documentos previstos como Requisito Inicial para Autorização constando o novo prazo.

A prorrogação da Inscrição Temporária será concedida estando a documentação apresentada dentro do prazo de validade ou após as vistorias pertinentes, se for o caso, e será emitido um novo atestado.

A Inscrição Temporária prorrogada terá o mesmo número da inscrição inicial, com a numeração ordinal seqüencial da prorrogação: 1º, 2º, 3º... prorrogação.

0125 
MUDANÇA DE NOME E BANDEIRA DA EMBARCAÇÃO

a) A mudança de nome e bandeira da embarcação estrangeira, antes de vencido o prazo autorizado para operação em AJB, implicará no cancelamento da Inscrição Temporária com o nome antigo e emissão de nova Inscrição Temporária, com novo nome e bandeira;

b) A mudança unicamente de bandeira não implicará em cancelamento e emissão de nova Inscrição Temporária mas, apenas, na atualização da documentação e do BADES e SISMAT; e

c) Para a mudança de nome e/ou de bandeira da embarcação afretada não será necessária a realização de nova vistoria, devendo ser mantido no novo AIT o prazo de validade do AIT inicial.

0126 
PERMANÊNCIA DE EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA NO MAR TERRITORIAL, APÓS O TÉRMINO DAS OPERAÇÕES

a) A embarcação estrangeira que, após o vencimento ou cancelamento da Inscrição Temporária, necessite permanecer no mar territorial deverá solicitar licença à CP ou DL local, especificando os  motivos de sua permanência e apresentando um cronograma da sua saída de AJB;

b) A CP ou DL local participará por mensagem à DPC, com informação ao DN da área, as licenças concedidas, suas prorrogações e os motivos da concessão, mantendo um controle dessas licenças na área de sua jurisdição;

c) A permanência das embarcações estrangeiras, após o período autorizado, ficará sujeita aos termos da legislação aduaneira de competência da Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo da licença concedida, a CP da área de jurisdição comunicará por escrito o fato à Polícia Federal e à Receita Federal; e

d) Não será permitido embarcação estrangeira permanecer AJB na condição de embarcação desarmada, isto é, “laid-up”.

017 
CONTROLES

a) Toda a expedição de novos atestados, alterando dados de atestados já existentes, será condicionada à devolução do original à CP, DL ou AG que o invalidará e o manterá no arquivo da embarcação;

b) Quando o contrato de afretamento ou arrendamento for cancelado antes do prazo estabelecido, o original do Atestado de Inscrição Temporária, pertencente à embarcação, deverá ser recolhido. O não cumprimento desse procedimento impedirá o despacho da embarcação, e

c) Inscrita a embarcação, a DPC manterá atualizado um cadastro único, fundamentado no SISMAT.

0128 
LISTAGEM DE EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS AUTORIZADAS A OPERAR EM AJB

Periodicamente, a DPC expedirá uma listagem atualizada das embarcações estrangeiras autorizadas a operar nas situações previstas na Seção II desta Norma em AJB para o EMA, ComOpNav, DGN, ComemCh, COMCONTRAM, DHN, Distritos Navais (exceto Com 7ºDN), Estações Rádio da Marinha, aos órgãos federais de controle das atividades transporte marítimo e da pesca. Ao Com6ºDN, somente, será informado da autorização concedida no caso de embarcações estrangeiras que venham a operar exclusivamente nos rios de sua área de jurisdição.

SEÇÃO IV

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

0129 
PROCEDIMENTOS

a) Deverá ser imediatamente impedida de operar em águas brasileiras a embarcação estrangeira que estiver em desacordo com a presente norma, devendo a CP ou DL da área de jurisdição comunicar ao DN, com informação à DPC, através de mensagem com precedência PREFERENCIAL;

b) Será dada especial atenção ao término do prazo concedido para a operação, findo o qual, caso não seja renovado ou nacionalizada a embarcação, deverá ser paralisada a sua operação;

c) Os Capitães dos Portos e Delegados deverão ter atenção às embarcações apoiadas ou transportadas por rebocadores, dragas ou plataformas, tais como lanchas, mini-submarinos e outras embarcações. Tais embarcações não constituirão unidades independentes e somente poderão trafegar/operar acompanhadas da respectiva embarcação de apoio ou de transporte;

d) A CP, ao tomar conhecimento ou suspeitar de possíveis irregularidades ocorridas com embarcação estrangeira, operando em AJB, que possam prejudicar a segurança da navegação, salvaguarda da vida humana no mar e ofereçam potencial risco de poluição ambiental, procederá imediatamente a uma criteriosa inspeção, podendo solicitar à DPC auxílio do GEG, retirando a embarcação de tráfego se necessário e comunicando por escrito ao Cônsul do país de bandeira as discrepâncias que motivaram a intervenção; e

e) A liberação de embarcação estrangeira retirada de tráfego/operação poderá ocorrer a critério exclusivo da DPC ou do Capitão dos Portos da área de jurisdição, não cabendo tal decisão ser fundamentada em manifestação de assunção de responsabilidade por parte do Comandante da embarcação. A decisão deverá estar fundamentada apenas nos aspectos de segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e prevenção da poluição ambiental.

0130 
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO TEMPORÁRIA

A autorização para operação de embarcações estrangeiras será cancelada pela CP, nas seguintes circunstâncias.

a) Por decurso de prazo

Quando estiver vencido o prazo da Inscrição Temporária e não tiver sido solicitada sua prorrogação.

b) Por interrupção do afretamento

1) A empresa contratante deverá informar à CP, DL ou Ag os casos em que, por qualquer razão, o contrato de afretamento for interrompido antes do prazo inicialmente acordado, para o respectivo cancelamento da Inscrição Temporária.

2) É de exclusiva responsabilidade da empresa contratante informar à CP ou DL,, sobre o término do contrato antes do prazo inicialmente acordado.

c) Por poluição

A embarcação estrangeira que for autuada por poluição ambiental poderá ter cancelada sua Inscrição Temporária, a critério da DPC;

d) Por responsabilidade em fato ou acidente da navegação

A embarcação estrangeira que estiver envolvida em fato ou acidente da navegação, cujo proprietário, armador ou comandante for considerado responsável por decisão do Tribunal Marítimo, poderá ter sua Inscrição Temporária cancelada, a critério da DPC;

e) Por dificultar investigação de fato ou acidente da navegação

Toda embarcação estrangeira, que esteja sendo investigada sua participação em fato ou acidente da navegação, através de Inquérito Administrativo instruído pela CP, não poderá desembarcar ou substituir seus tripulantes sem autorização do Encarregado do Inquérito, sob pena de perda da sua Inscrição;

f) Por causar problemas de fronteira marítima ou fluvial com país vizinho

A embarcação estrangeira que causar problemas de fronteira marítima com países limítrofes ao Brasil, quando no exercício de sua atividade para a qual foi autorizada, independente da caracterização de responsabilidade, poderá ter sua Inscrição Temporária cancelada; e

g) Por descumprimentos sucessivos das normas em vigor

A embarcação estrangeira que descumprir sucessivamente as normas em vigor, poderá ter sua Inscrição Temporária cancelada.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE

a)  Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional e dá outras providências.

b)  Lei nº 5.357, de 17 de novembro de 1967, que estabelece penalidades para embarcações e terminais marítimos ou fluviais que lançarem detritos ou óleo em águas brasileiras.

c)  Lei nº 7.542, de 26 de setembro de 1986, que dispõe sobre pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisa ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos.

d)  Lei nº 8.374, de 30 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarcações ou por sua carga.

e)  Lei nº 9.432, de 08 de janeiro de 1997, que dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e dá outras providências.

f)  Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993, que dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a zona econômica exclusiva e a plataforma continental brasileira.

g)  Decreto nº 68.459, de 1º de abril de 1971, que regulamenta a pesca, tendo em vista o aproveitamento racional e a conservação dos recursos vivos do mar territorial brasileiro.

h)  Decreto nº 96.000, de 2 de maio de 1988, que dispõe sobre a realização de pesquisa e investigação científica na plataforma continental e em águas sob jurisdição brasileira, e sobre navios e aeronaves de pesquisa estrangeiros em visita aos portos ou aeroportos nacionais, em trânsito nas águas jurisdicionais brasileiras ou no espaço aéreo sobrejacente.

i)  Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca.

j)  Resolução Normativa nº 19, de 24 de junho de 1988, do Ministério do Trabalho, que regulamenta a chamada de tripulantes de embarcações estrangeiras através de contrato de prestação de serviços e de risco.

l) Resolução Normativa nº 003, de 21 de maio de 1997, do Ministério do Trabalho, que dispõe sobre a concessão de visto de tripulantes de embarcações de pesca estrangeira arrendadas por empresa brasileira.

m)  Portaria nº 308, de 24 de abril de 1990, do Ministério da Marinha, que dá instruções para o controle dos levantamentos hidrográficos.

n)  Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código de Processo Civil.

o)  Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências.

p)  Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, que implanta a Agência Nacional do Petróleo – ANP, autarquia sob regime especial, aprova sua estrutura regimental e o quadro demonstrativo dos cargos em comissão e funções de confiança e dá outras providências.

q)  Portaria nº 188, de 18 de dezembro de 1998, da ANP, que dispõe sobre a aquisição de dados aplicados à prospecção de petróleo.

r)  Portaria nº 413, de 16 de setembro de 1997, do Ministério dos Transportes, que dispõe sobre critérios e procedimentos para o afretamento de embarcações estrangeiras.

s)  Decreto nº 2.508, de 4 de março de 1998, que promulga os anexos III, IV e V da Convenção Internacional para Prevenção por Óleo – Marpol.

DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PARA OBTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO E AJB

1)  Documentos comuns a todas as solicitações de autorizações:

a)  Requerimento ao CP/DL;

b)  Certificado de Registro da Embarcação, emitido pelo país de bandeira;

c)  Certificado Internacional de Arqueação(1);

d)  Certificado Internacional de Borda Livre(1)(2).

e)  Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por Óleo(3);

f)  Certificados de Habilitação do Comandante, Imediato, oficiais de Náutica e oficiais de Máquinas;

g)  Comprovante de Seguro P&I com cláusula de remoção de destroços (wreck removal)(4);

h)  Apólice de seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarcações ou por sua carga (DEPEM);

i)  Cópia do Contrato de Afretamento com Empresa Nacional;

j)  Licença de Estação Rádio.

2) Documentos adicionais para navio de transporte de carga (exceto petroleiros, gaseiros e quimiqueiros):

a)  Certificado de Autorização de Afretamento (CAA);

b)  Certificado de Segurança Rádio para Navios de Carga;

c)  Certificado de Segurança de Construção para Navios de Carga;

d)  Certificado de Segurança de Equipamentos para Navios de Carga.

3) Documentos adicionais para navio petroleiro:

a)  Certificado de Autorização de Afretamento (CAA);

b)  Certificado de Segurança Rádio para Navios de Carga;

c)  Certificado de Segurança de Construção para Navios de Carga;

d)  Certificado de Segurança de Equipamentos para Navios de Carga;

e)  Certificado de Responsabilidade Civil por Danos Causados por Poluição por Óleo ou outra Garantia Financeira Equivalente;

f)  Certificado de Habilitação Especial prevista no STCW/95.

4) Documentos adicionais para navio gaseiro:

a)  Certificado de Autorização de Afretamento (CAA);

b)  Certificado de Segurança Rádio para Navios de Carga:

c)  Certificado de Segurança de Construção para Navios de Carga;

d)  Certificado de Segurança de Equipamentos para Navios de Carga;

e)  Certificado de Conformidade para o Transporte de Gases Liquefeitos a Granel;

f)  Certificado de Habilitação Especial prevista no STCW/95.

5) Documentos adicionais para navio para o transporte de produtos químicos:

a)  Certificado de autorização de Afretamento (CAA);

b)  Certificado de Segurança Rádio para Navios de Carga;

c)  Certificado de Segurança de Construção para Navios de Carga;

d)  Certificado de Segurança de Equipamentos para Navios de Carga;

e)  Certificado de Conformidade para o Transporte de Produtos Químicos a Granel;

f)  Certificado de Habilitação Especial prevista no STCW/95.

6) Documentos adicionais para navio que transporta substâncias líquidas nocivas granel:

a)  Certificado de Autorização de Afretamento (CAA);

b)  Certificado de Segurança Rádio para Navios de Carga;

c)  Certificado de Segurança de Construção para Navios de Carga;

d)  Certificado de Segurança de Equipamentos para Navios de Carga:

e)  Certificado de Conformidade para o Transporte de Substâncias Líquidas Nocivas a Granel;

f)  Certificado de Habilitação Especial prevista no STCW/95.

7) Documentos adicionais para o afretamento de embarcações de pesca:

Portaria de Autorização emitida pelo órgão federal de controle das atividades de pesca.

8) Documentos adicionais para navio de passageiros:

Certificado de Segurança para Navios de Passageiros.

9) Documentos adicionais para navio de turismo náutico(5);

Cadastro na Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR).

10) Documentos adicionais para plataformas móveis:

Certificado de Segurança de Unidade Móvel de Perfuração.

11) Documentos adicionais para navio de pesquisa ou de investigação científica:

Autorização especial do Ministério da Marinha.

12) Documentos adicionais para navio realizar aquisição de dados relacionados com o monopólio do petróleo e do gás natural:

a)  Autorização da Agência Nacional de Petróleo (ANP) publicada em DOU, para os casos de aquisição de dados não exclusivos; e

b)  Autorização específica da ANP para os demais casos.

13) Documentos adicionais para navio de infra-estrutura portuária, dragagem e extração de areia:

Autorização da DPC para o serviço.

14) Documentos adicionais para navio de levantamentos hidrográficos:

Autorização da DHN para o serviço.

15) Documentos adicionais para navio-pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos:

Autorização da DPC para a pesquisa.

Observações:

(1) - Somente para embarcações com mais de 24 metros de comprimento.

(2) - Dispensável para embarcações de pesca.

(3) - Apenas para Navios Petroleiros com AB ( 150 e demais embarcações com AB ( 400

(4) - Apenas para as “Embarcações “SOLAS”.

(5) - Somente para embarcações com AB ( 500. As de AB ( 500 terão tratamento igual aos de embarcações de passageiros.

Obs.: A lista do presente anexo se destina a servir de guia para a verificação dos documentos requerimentos para o afretamento, contudo, não isenta a exigência de outros documentos que venham a ser obrigatórios por legislação, normas ou regulamentos que venham a ser adotados após a sua publicação.

